
RESOLUÇÃO NÇ 1,142 - VE Õ2 VE JULHO VE 1984

EMENTA: Aprova, o Pfiojzto da "0 e.n4Zno do 2?

g^aa no Eòtado do ?afiõii um zitudo ÁobAe. a go 

ZZtlca e.6coZa/i".

0 REITOR VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO PARA, no UÁO da^ 

atKlbulçõzò que. lhe. con^eKe.rA o Eòtatuto z o Reg^m(.nto Gzfia.1, e em 

cumprimento àò dec.i&õeA do6 Egfi&gloò Con6eZho4> SupefiZofccò dz En^l 

no e Pz&quiòa e de Administração, em òeiòõ&ò Keallzadaò, rzòpectl 

vãmente, noó dlaò 0 2 .0 7 .S4 e 11 .09 .8 4 , promulga a Aegulnte

SERI/IÇO PÜBLICÕ f E V E U L

UUIVERSIVAVE FEVERAL VO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR VE ENSINO E PESQUISA

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica aprovado o projeto de pesquisa denominado ”0 ensino 

do 2? grau no Estado do Pará: um estudo sobre a polZtlca  

zscolar” , de responsabilidade do Vepartamento de Métodos, 

Técnicas e Orientação da Educação, do Centro de Educação, 

tendo como objetivo , dentre outros, Id e n t if ic a r  a quem, 

no Estado, é atribuído o planejamento, execução e orienta  

ção da "polZtlca  escolar'') tudo de conformidade com o e4 

peclflcado no Anexo, que constitui parte Integrante e In  

separável desta Resolução, e. nos autos do Processo n9 09. 

362/84  - UFPA.

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de. sua apro_ 

vação.

Reitoria  da Universidade Federal do Pará, em 11 de setem 

bro de 1984. \
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Pref. Vr. VANIEL dUEIMA COELHO VE SOUZA

Reitor

Presidente

do Conselho Superlr^i de Ensino e Pesquisa



01. TZtalo: õ znòlno da 2Q g^au no Eòtado do PaAa: um zòtudo òo_

b/te a poZZtlca &òciola^.

02. Cínt^o: Educação

03. VepaA.tarmnto: Mítodoò, Té.cnlccu e 0/Ue.ntaç.ão da Educação

04. Píóòoat Envolvido:

—Va&qulòadofizi,:

OtZlla HaKla LúcÁa BaAboòa Se-ce-t-C (Coo^denadoAa)

OdlnzZa TítZzò TÁ,gue.lfizdo {CoZabo/Lado^a)

—KuxlZla^zò dz Pe.6quZòa 

03 zitag-íãJiZoA - aZunoò do Cua.ío  dz PzdagogZa

—Co nó uZtofiÁa 

CanJLo/i RobzAto JamZZ Cun.y

05. PzkZodo dz RzaZZzação: 0 pKojzto dzvz^ã òzfi zxzcutado zm 18

{dzzolzo] mzòzs

06. JuitZiÁ.catlvai Pz^Zztlndo òob^z oò aòpzctoi klitÕHÁcoi da

cação mzd-ia bn.a&lZzZfia, ob&zKva-&z quz o znòZ 

no dz 29 gn.au conòtltul atz hojz um dzòa^Zo ao4 pzòquÁ,6adon.z&

òzja pon. tzn. pzfimanzcido aZtamzntz òzZztZvo òzja mz^mo pzZa

òua ofiganZzação, pn.opo.6ta 6zmpn.z a òupzKan. a dlcotomia zduca 

ção humanlÁtZca vzn.i,aò zducação pno ^ZiólonaZZzantz.

0 znòZno dz 29 gH.au tzm ò-ído objzto dz lnúmzn.o^ e£ 

tudoò, gzftando InzgavzZmzntz uma òzfilz dz quz^tõzò, o quz ^az 

fizcaln. òobKZ zZz uma muZtlpZZcZdadz dz zn^oquzò quz vão dzòdz 

coZocaçõzó maZò gznzn.Á.caò atz outn.a& maZò zópzcZ^Zcaò.

Um zitudo hZòtón.Zco da ZzgZòZação òobn.z o znòZno dz

29 gn.au, noò moòtn.a quz tnzò ião ai ^unçõzi cZáòòZcai atnlbuZ

daò a ziòz nZvzZ dz znòZno: ^on.maXÁ.va  ̂ pn.opzdzutZca z pn.o^-i  ̂

iZonaZZzantz, Ázndo cznto quz aò duaò ãZtZmaé ^unçõzé dznZvam 

da pnJ.mzZn.a z nzZa ò z  Zntzgnam.

Sabz-òz quz a& ^unçõzò do òZétzma zducacZonaZ òão (U 

tzAmZnadai pon. ^aton.zi dz ondzm zconÔmZca, poZZtZca z t ocZaZ 

IzxÓgznaò) z pon. laton.z& dz on.dzm InòtZtucZonaZ Izndõgznaó].

0 modzZo poòZcZonado pzZa Zzl n9 7 .044IS2 , zxZgz quz 

0 znòZno dz 29 gn.au dzòzmpznkz concomZtantzmzntz a6 ^unçõzò 

^onjnatZva^, pn.opzdeuJtLcc. z dz tzn.iUnalÁ.dàda, numa tzntatZva dz 

zhcoZa unZ^Zcada. Pon. outno Zado, o& n.zòuZtadoi apnzòzntadoi 

pon. outKaò pz&quZía.h, mo&tnam quz apzòan daò nzpztldai tznta 

tlvaò a zòcoZa mc aa maò não pzn.dz òzu ca\ãtzn duaZl&ta.
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A ZdiZa de. avaliai a. pAopoòia ^0A.muZada pzla atual Iz 

gl&tação do tnilno, pa^a a e-òcola de. 29 Qfiau, conótÁ.tuZ uma ta 

fitia dzòa{iÁ.antz pafia oò pfi0{il&&Á,0Yial& quz òt dzdizam ao zòtu 

do da ^oA.mutação de. potZtlc.aò, do ptamjamznto, da execução e 

avaliação, dí todai aò ^unç.õzi pn.õpKÁ,a& da condução doi

de.òtlnoò íduc.acZonaÃ.6.

07. ObjítZvoò

Ge.n.aJ,Ái -VzAc^e.vtA. t analLòafi a polZtlca e.i>c.otan. do Eòtado 

quanto a:

a) poZZtZca de zxpanòão e.&c.olan. e de. conAtfiução de pKé.dlo& e£

c.otan.ei>í

b) polZtZca de. pz6òoal;

c) polZtZca de enóZno

-AvatiaA a Implantação da polZtZca e&dolafL a paKtlK da anãlZ 

■6 e. da.ò alte.fiaçõe.i> quantZtatZvaò n.ẑ zA.e.nte.6 a &Kpanóão, movZ 

mento e.òcolaK, o{̂ e.n.ta de kabZlZtaç.õe.6, população atendZda, /le 

au^AOÁ humanoi e f,Znance.Z^06 nei6e. nZ\)zl dz enóZno, naò à.edzò 

públZca-ò.

~foA.mceA., a pa^tZfi da anãll&z ^zZta, .òubòZdZo ao píanzjamznto, 

zxzcução z on.Zzntação dz novaò polZtZcaò z&zolaKzò paKa o zn 

òZno dz 29 gfiau tzndo em vZita um mzlkofi atzndZmznto das KeaÁÁ 

nzzzòòldadzò dzòòz nZvzl dz znòZno.

Eá p z c Z^Zc o ò :

-IdzntZ^ZcaA a quzm no Eòtado z atHÃbuZdo o píanzjamznto, exe 

cução z ofiZzntação da '^polZtZca z&zolaA.'\

~Vzi>zfizvzH. z analZ&aK oi znJ.tzfiloò bãiZcoi paKa o píanzjamznto, 

zxzcuçaõ z o^lzntação da "política z&colan.".

-IdzntZ^lcafi z analZ^an. oò obAtãculoò quz dZ^Zcultam a zxzcu 

ção z ofilzntação da polZtZca z&colafi.

-CaKactznÁzan. z analZian. a polZtlca ^Znanczlfia zòtadual zm >iz 

lação ao 29 gA.au.

-AnallòaK o& planoA o^çamzntã^Zoó do Eótado do Pan.ã pa^a z66z 

nZv?,t dz znòZno, conòZdzfiando a& pfU.oH.Zdadz& zAtabzlzcZdai à 

■òua aplicação.

-IdzntZ^lcax z analZòafi oò cKltzfiZoò z ioKmaò Zndlcadaò ã n.z 

^o^mulação daò ofiZzntaçõzò cufifiZculan.z& do znilno dz 29 gAau 

pzlo.6 ófigãoò o^lcZalò do E&tado.

08. Mztodologla: 0 zótudo do pAoblZma a 6 ZA pzòqfUóado {a polZtl

ca zòcolan. do znóZno dz 29 gAau\ dziznvolvzA-.òz-ã 

zm duaò ztapaò dz Invzòtlgação, a iabz^i
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1. ?A.lmzÃ.xa Etapa

õbjztlva-òz ne-òta etapa, deócA.zvzA e anatlòaK a í̂ oa  

muZaç.ão, execução e on.l<Lntaq.ão da "p o lítica  íÁcolaA." do <Lnî .L 

no de 2Q gKau a nZvzl zòtadual.

2. Segunda E^apa

Partindo do pfU.nc.Zpto dz que a de-òc-'u.ç.ão e análtòe da 

poZZttca eAcoíaA., a pafittfi do& documentai, tegaZò e depotmen 

toò de agenteò envotvtdoò no planejamento, execuç.ão e -òupeA 

vt&ao, -òão tnòu^tctentei» paAa òe ten. uma vtóão àea.Z deòòa po_ 

iZ tlc a , objettOa-òe neòta etapa deòcfieven. e anaZt&aK aó alte  

AaçÕeé quantZtattva-6 ocoAn.tdaò neòòe enòtno, na n.ede públZca, 

poA e tuAno6.

OS. OAç.amznto: O4 fiecuKòoò ̂ Inancelficò, no valoA total de Ca $ . .

4 . S 4 0 . 0 0 0 , 0 0  {quatAo mtlhõeò e ottocento^ mZl c/m 

zetAoò), e&tao gan.antldo& pelo Inòtttuto Uaclonal de Eótudo-ò 

e Peòqutòa Educactonatò (I.VEP), 6 em nenhum ônuò pafia UPPAj e^ 

tando de-òpe.òa-0 oà.ç.amentáA.taA dlòtfitbutdaò da &egutnte ^oa 

ma:

Pe&ioal ...............................  Ca $ 2 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0

MateAtal de Consumo ................. Ca $ 9 00 . 00 0 ,00

SeAvtço de TeAcetAoi ................. Ca $ 125 .000 ,00

OutKoò òeAvlç.00 e encaAgo6 .......... Ca$ 975. 000,  00

ReóeAva Técnica (10% do &ub-total) . .  Ca $ 4 40 .000 , 00
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